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Pregão presencial

OBJETO DO PROCESSO

PARECER DA COMISSÃO

No dia 09/11/2021 às 09:00 horas, reuniram-se os membros da Comissão de Licitação, designada pela(o)
Portaria/Decreto Nº 310/2021, para julgamento das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos itens descritos no Processo Licitatório Nº 193/2021 na modalidade de Pregão
presencial. Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros
fatores previstos no edital. Logo após julgadas as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s)
vencedor(es), conforme segue abaixo:

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS N° 1/2021

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E PARCELADAS CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA, LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO,
REVISÃO, INSTALAÇÃO E RETIRADA DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO E AQUISIÇÃO DE CAGAS DE GÁS
NOS EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO DE AMBIENTES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, POLICIA
MILITAR E POLICIA CIVIL E CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE XANXERÊ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES,
QUANTIDADES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.

Dando inicio a sessão, o Pregoeiro recebeu os envelopes de proposta e documentação de habilitação (envelopes 01 e
02).  Protocolou  envelopes  o  proponente:  IRMÃOS  LOHMANN  &  CIA  LTDA  EPP.  Verificou-se  que
o proponente protocolou os  envelopes  dentro  do  horário  estabelecido  no  Edital.  Na  análise  dos  documentos  de
credenciamento,  nada  de  irregular  foi  constatado.  O  Pregoeiro  então  solicitou  aos  presentes  que  verificassem  a
inviolabilidade  dos  envelopes  de  proposta  e  documentação.  Depois  de  esclarecido  as  formas  de  procedimento  do  Pregão
Presencial,  o  Pregoeiro  determina  a  abertura  do  envelope  contendo  a  proposta  financeira  da  empresa.  A  proposta
apresentada pelo proponente foi  verificada em conformidade com as exigências do Edital  e que os preços ofertados estão
de  acordo  com  a  preço  máximo  previsto  no  Edital  supra  citado.  Declarou-se  aberta  a  sessão  para  proceder  os  lances
verbais  conforme  relatório  de  lances  em  anexo.  Passou-se  o  exame  da  documentação  apresentada  e  verificou-se  que  o
proponente  não  apresentou  o  Registro  da  empresa  no  Conselho  Regional  de  Engenharia  e  Agronomia  -  CREA,  pessoa
jurídica  conforme  exigido  na  Letra  “a”,  III  do  item  8.1  do  edital  e  não  apresentou  o  certificado  do  Curso  NR  33  dos
profissionais conforme exigido na letra “b”, III  do item 8.1 do edital.  O proponente justifica que o Curso NR 33 não poderia
ser exigido pois se trata de SEGURANÇA E SAÚDE NOS TRABALHOS EM ESPAÇOS CONFINADOS, sendo que para os
serviços do edital não há necessidade do referido curso. Quanto ao Registro da empresa no CREA, foi consultado o site e
verificou  que  a  empresa  está  regular,  porém  não  apresentou  o  documento  exigido  no  envelope  de
habilitação.  Considerando que o princípio da vinculação ao instrumento convocatório possui extrema relevância, na medida
em que vincula não só a Administração, como também os administrados às regras nele estipuladas. Considerando que além
das disposições legais aplicáveis num procedimento licitatório, a Administração não pode descumprir as normas e condições
do  edital,  ao  qual  se  acha  essencialmente  vinculada  (art  41  da  Lei  n.  8.666/93),  o  pregoeiro  inabilita  o  proponente  do
certame. O Pregoeiro informou que havendo intenção de interpor recurso o proponente deve manifestar-se, lavrando-se em
ata  o  motivo  e  abrindo-se  o  prazo  recursal.  Não  houve  intenção  de  recurso.  O  pregoeiro  declara  encerrada  a  presente
sessão para posterior republicação do edital.
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1Lote:

IRMÃOS LOHMANN & CIA LTDA - EPPFornecedor:

N° Item Descrição UN QuantidadeMarca Valor Unit. Valor Total
1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM AR
CONDICIONADO DE AR DE 9.000 ATÉ 30.000
BTUS/H (MÃO DE OBRA)

UND 420,00 65,0000 27.300,00

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM AR CONDICIONADO DE AR DE 9.000 ATÉ 30.000 BTUS/H (MÃO DE
OBRA)

27.300,00Valor total do lote:

2Lote:

IRMÃOS LOHMANN & CIA LTDA - EPPFornecedor:

N° Item Descrição UN QuantidadeMarca Valor Unit. Valor Total



2 CARGA DE GÁS REFRIGERANTE (R410) PARA
AR DE 7...

UN 230,00 175,0000 40.250,00

CARGA DE GÁS REFRIGERANTE (R410) PARA AR CONDICIONADO DE 7.000 A 12.000 BTUS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS RECOMENDADAS PELO FABRICANTE EM AR CONDICIONADO.

3 CARGA DE GÁS REFRIGERANTE (R410) PARA
AR ACIMA DE 12....

UN 119,00 195,0000 23.205,00

CARGA DE GÁS REFRIGERANTE (R410) PARA AR CONDICIONADO ACIMA DE 12.000 BTUS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS RECOMENDADAS PELO FABRICANTE EM AR CONDICIONADO.

63.455,00Valor total do lote:

3Lote:

IRMÃOS LOHMANN & CIA LTDA - EPPFornecedor:

N° Item Descrição UN QuantidadeMarca Valor Unit. Valor Total
4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA,

HIGIENIZAÇÃO E REVISÃO DE APARELHOS
DE AR CONDICIONADO DE 9.000 A 30.000
BTUS

UND 665,00 110,0000 73.150,00

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E REVISÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO DE 9.000 A 30.000 BTUS

73.150,00Valor total do lote:

4Lote:

IRMÃOS LOHMANN & CIA LTDA - EPPFornecedor:

N° Item Descrição UN QuantidadeMarca Valor Unit. Valor Total
5 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE

7.000 A 12.000 BTUS, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
RECOMENDADAS PELO FABRICANTE. O
MATERIAL PARA INSTALAÇÃO SERÁ POR
CONTA DO FORNECEDOR. DEVERÁ LIGAR,
TESTÁ-LO E DEMONSTRAR
FUNCIONAMENTO PARA O FUNCIONÁRIO DO
SETOR. POSSUIR TÉCNICO RESPONSÁVEL,
CREDENCIADO PELO CREA, EMISSÃO DE
LAUDO E ART.

UND 120,00 245,0000 29.400,00

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 7.000 A 12.000 BTUS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS RECOMENDADAS PELO
FABRICANTE. O MATERIAL PARA INSTALAÇÃO SERÁ POR CONTA DO FORNECEDOR. DEVERÁ LIGAR, TESTÁ-LO E DEMONSTRAR
FUNCIONAMENTO PARA O FUNCIONÁRIO DO SETOR. POSSUIR TÉCNICO RESPONSÁVEL, CREDENCIADO PELO CREA, EMISSÃO
DE LAUDO E ART.

6 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO ACIMA
DE 12.000 BTUS, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
RECOMENDADAS PELO FABRICANTE. O
MATERIAL PARA INSTALAÇÃO SERÁ POR
CONTA DO FORNECEDOR. DEVERÁ LIGAR,
TESTÁ-LO E DEMONSTRAR
FUNCIONAMENTO PARA O FUNCIONÁRIO DO
SETOR. POSSUIR TÉCNICO RESPONSÁVEL,
CREDENCIADO PELO CREA, EMISSÃO DE
LAUDO E ART.

UND 67,00 295,0000 19.765,00

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO ACIMA DE 12.000 BTUS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS RECOMENDADAS PELO
FABRICANTE. O MATERIAL PARA INSTALAÇÃO SERÁ POR CONTA DO FORNECEDOR. DEVERÁ LIGAR, TESTÁ-LO E DEMONSTRAR
FUNCIONAMENTO PARA O FUNCIONÁRIO DO SETOR. POSSUIR TÉCNICO RESPONSÁVEL, CREDENCIADO PELO CREA, EMISSÃO
DE LAUDO E ART.

49.165,00Valor total do lote:

5Lote:

IRMÃOS LOHMANN & CIA LTDA - EPPFornecedor:

N° Item Descrição UN QuantidadeMarca Valor Unit. Valor Total
7 RETIRADA E INSTALAÇÃO EM OUTRO LOCAL

DE AR CONDICIONADO DE 7.000 A 30.000
BTUS

UND 112,00 192,4938 21.559,31

RETIRADA E INSTALAÇÃO EM OUTRO LOCAL DE AR CONDICIONADO DE 7.000 A 30.000 BTUS

8 RETIRADA DO LOCAL DE AR CONDICIONADO
DE 7.000 A 30.000 BTUS.

UND 77,00 64,1648 4.940,69

RETIRADA DO LOCAL DE AR CONDICIONADO DE 7.000 A 30.000 BTUS.

26.500,00Valor total do lote:



Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes.

PREGOEIRO

DANIEL STRADA

PREGOEIRO

JUCIMAR BORTONCELLO

PREGOEIRO

MUNIQUE FRIEDERICH

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

(IRMÃOS LOHMANN & CIA LTDA - EPP)

MILTON LUIZ LOHMANN

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela Comissão
de Licitação e pelos representantes das proponentes.

Xanxerê, 09/11/2021


